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LANCE VENCEDOR LICITAÇÕES
Estado: 
Respondido

Tipo de Solicitação: 
Esclarecimento

Texto: 
Prezados, boa tarde.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 90006 / 2025 - "CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE

SISTEMA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA

DE CONTROLE E GESTÃO DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BELO HORIZONTE (CMBH)".

Reiteramos nossa solicitação de esclarecimentos enviada em 18/03/25,

considerando que a Resposta que nos foi apresentada em 20/03/25 não foi

hábil para esclarecer a dúvida.

Assim nos respondeu a Administração contratante:

"Em resposta ao seu questionamento, a área demandante informou que:

?Atualmente, temos 394 servidores cadastrados no sistema de ponto.

Todavia, como pode haver alteração no tipo de controle de frequência de

servidores que hoje não têm registro eletrônico de frequência, não há

como prever qual a quantidade exata de servidores que serão cadastrados

no novo sistema. Entretanto, considerando o número atual de servidores

cadastrados, pode-se ter uma ideia da média a ser considerada para os

próximos anos.?

No entanto, para este tipo de objeto, constar quantitativo mínimo ou

aproximado não subsidia a formalização da proposta, pois ao fornecedor

das licenças é imprescindível o conhecimento do número MÁXIMO (E NÃO

MÍNIMO) de colaboradores que o software deverá atender, O custo da

licença é diretamente proporcional ao quantitativo de

usuários/funcionários, o que implica a obrigatoriedade de se determinar

um teto, para fins de elaboração e julgamento de propostas, em condições

isonômicas.

Assim, novamente questionamos:

1- A licença do software será destinada à utilização por ATÉ quantos

funcionários?

Considerando a relevância desta informação para a adequada formulação da

proposta e diante da proximidade da data da disputa, aguardamos breve

retorno e agradecemos.

Att.
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equipamento eletrônico... (continua)

Resposta: 
 

Prezado licitante,

Agradecemos seu contato.

Em resposta ao seu questionamento, segue esclarecimento da área demandante:

?Considerando o quantitativo atual dos servidores cadastrados no sistema de ponto, bem como a possibilidade de 

alteração no tipo de controle de frequência de servidores que hoje não têm registro eletrônico de frequência, deve ser 

considerado como quantitativo máximo a quantidade máxima de cargos existentes na Câmara Municipal de Belo 

Horizonte, qual seja, 1.210 (mil duzentos e dez) servidores.

Ademais, é importante ressaltar que, atualmente, temos 395 servidores cadastrados no sistema de ponto e, 

historicamente, o número nunca excedeu 400 servidores. Assim, salvo a possibilidade de alteração no tipo de controle 

de frequência supracitada, pode-se ter uma ideia da média a ser considerada para os próximos anos.?

Atenciosamente,

Jordana Laís Vimieiro Melo

Pregoeira

Comissão Permanente de Licitação - CMBH

Data da Resposta: 
25/03/2025 - 18:01


